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CÂMARA MUNICIPAL 

DE ITAITINGA 
LEGISLANDO COM O POVO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 005/2015, 
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015. 

Dispõe sobre a concessão de 
Título de Cidadão Itaitinguense, a 
Senhora Silvana Oliveira de Sousa 
e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUN(CIPAL DE VEREADORES DE 
ITAITINGA, ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição qµe lhe confere o artigo 145 do 
Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgado o presente 
Decreto Legislativo: 

Art. 12 Concede TÍTULO DE CIDADÃO ITAITINGUENSE a Senhora Silvana 
Oliveira de· Sousa, em reconhecimento pelos bons e relev~ntes serviços prestados ao 
Município de ltaitinga. 

Art. 22• - A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em 
Sessão Solene, a ser convocada futuramente pelo Presidente da Câmara Municipal de 
ltaitinga, especialmente para esse fim; 

Art. 32• - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário; 

Art. 42 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de ltaitinga, em 17 de novembro 
de 2015. 

J~~~~~l~NS 
VEREADOR JOÃO ROBERTO ~ PRTB 

_.RUAJOÁO FERREIRA VIANA, 32- CENTRO-CEP: 61.880-000-ITAITINGNCE 
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CÂMARA MUNICIPAL 

DE ITAITINGA 
LEGISLANDO COM o Povo 

JUSTIFICATIVA 

Com os melhores cumprimentos, valemo-n9s do presente para 
respeitosamente fazer chegar ao conhecimento desta edilidade, o incluso 
Projeto de nossa iniciativa que visa outorgar título de cidadania a ilustre 
Médica e Deputada Estadual, que reconhecidamente prestou sua 

· contribuição colaborando sobremaneira para o pleno desenvolvimento de 
nosso município. 

Esperando poder contar com o acolhimento e endosso dos 
nobres pares para aprovação da justa homenagem, aproveito o ensejo para 
renovar os meus protestos de estima e apreço. 

~~~D~J~~S 
VEREADOR IOÃO ROBERTO - PRTB 
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PERFIL 

Silvana Oliveira de Sousa nasceu em Fortaleza-Ce, no dia 16 de Janeiro de 1969, 

casada com o Médico, Pastor, ex-Vereador de Fortaleza e ex-Deputado Estadual 

Jaziel Pereira de Sousa, mãe de dois (02) filhos, Moacir Oliveira Neto e João 

Gabriel Sousa. 

É formada em Medicina pela Universidade Federal do Ceará (UFC), com 

especialização em Clínica Medica e Dermatologia pela UFC. 

Em 2010, assumiu como Dep. Estadual Suplente pelo partido PMDB, com 32.207 

votos na Capital e em vários municípios. 

Em 2014, foi eleita Deputada Estadual com 41.449 votos na capital e em 100% 

dos municípios. 

Sua atuação política tem como meta de atuação a defesa à inviolabilidade de 

princípios divinos, como: Família da forma original da sua instituição; à defesa 

da vida; 

l .• , 1 .i 

Luta por direitos fundamentais para manutenção do bem-estar e feliciqad~ do 

povo do Ceará. Tem como atuação ainda, na promoção da defesa da saúde, 

principalmente daqueles menos favorecidos. 

É autora de algumas proposições que se tornaram Projetos de lei e/ou Projetos 

de Indicação. Lei n215.168/2012, que reconhece a música gospel e os eventos a 

ela relacionados como manifestação cultural. 

Em 2013, como suplente, participou das Comissões: 

• De Defesa Social (Membro) 

• Da Juventude (Membro) 

• De Orçamento, Finanças e Tributação (Suplente) 

• De Seguridade Social e Saúde (Suplente) 

• De Meio Ambiente e Des. do Semiárido (Suplente) 



Comissões em 2015: 

• Meio Ambiente e Oes. Semiárido (Presidente) 

• Educação (Membro) 

• Orçamento, Finanças e Tributação (Suplente) 

• Seguridade Social e Saúde {Suplente). 
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